
AO

Setor de Licitações e Contratos do Município de Ribas do Rio Pardo - MS

Pregoeiro Sr. Eduardo Arthur de Morais

Ref. Pregão Eletrônico nº041/2023

A Empresa Comercial São José LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

n.40.854.427/0001-71,  com  sede  na  Rua  Copaíba,  nº591, 

Moreninha 3 na cidade de Campo Grande - MS, CEP nº 79065-410, 

vem interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em  face  da  Habilitação  da  empresa  Life  Clean  Comércio  de 

Equipamentos EIRELI, o que faz pelas razões que passa a expor.

DA TEMPESTIVIDADE

Considerando  que  a  aplicação  da  Lei  8.666/93  ao  presente  certame, 

conforme expressamente indicado no edital, bem como o disposto no Art. 191 da Nova Lei 

de Licitações, o prazos e procedimentos previstos pela Lei 8.666/93 devem ser aplicados ao 

presente certame, especialmente no que se refere aos prazos processuais.

Dessa forma, tendo em vista que nos termos do inciso XVII do art. 4º da Lei 

10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias da decisão que ocorreu 

em 21 de dezembro de 2023.
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Conforme consignado na Ata da sessão do pregão realizada em 21 de dezembro 

de 2023, a empresa recorrente manifestou intenção de recurso em face da ilegalidade na 

decisão que habilitou e classificou a Empresa citada acima, o que deve ser revisto pelos 

seguintes motivos.

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso.

Inicialmente,  salienta-se que nos termos do Art. 165 da Lei 14.133/21, cabe 

recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão que ocorreu em 21 de 

dezembro de 2023 .

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso.

DA EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS

Há previsão no artigo 48, II, da Lei 8.666/93, que assim dispõe:

Art. 48.  Serão desclassificadas:

II  –  propostas  com valor  global  superior  ao  limite  estabelecido  ou  com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são  compatíveis  com  a  execução  do  objeto  do  contrato,  condições  estas 
necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. (grifo nosso).

A Nova Lei de Licitações, jurisprudência adotada pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Mato Grosso do Sul, previu dentre seus objetivos o de vedar a contratação de 

preços inexequíveis, in verbis:

Art.  11.  O  processo  licitatório  tem  por  objetivos:

(...)
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III  -  evitar  contratações  com  sobrepreço  ou  com  preços 
manifestamente  inexequíveis  e  superfaturamento na execução 
dos  contratos;
(...)

A letra da lei tem por finalidade evitar a contratação de empresas que não 

tenham condições de honrar o preço proposto.

Dessa forma, as Leis preveem a obrigatoriedade de se desclassificar preços 

inexequíveis.

Assim, considerando que o valor orçado foi de R$ 324,00 na Industria Eco 

Sinal, em contato realizado pela Empresa Comercial São José LTDA - ME, e a proposta foi 

da Empresa Life Clean foi de R$ 400,00, ocorre que se calcularmos os impostos incidentes 

sobre os produtos tais como substituição tributaria, o valor cobrado em média será de R$ 

32,40, além dos impostos de substituição tributaria, há ainda a incidência do valor do frete, 

por se tratar de um produtos de grande volume e peso, as transportadoras cobram em média 

10% do valor da nota, o que equivaleria em média de R$ 32,40 por produto, e além do frete 

há a cobrança ainda do imposto federal cobrado na emissão da nota de saída, que em média  

é de 8%, considerando o valor de R$ 400,00, o valor a ser cobrado seria de R$ 32,00, 

somando todos os custos teremos o valor de R$ 420,80, resta evidente a inexequibilidade, 

culminando, portanto, com a imediata desclassificação.
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Disponibilizamos o contato do Representante da Indústria para que sejam 

feitas diligências: (19) 99716-1062.

Ocorre  que  não  é  todo  e  qualquer  preço  abaixo  da  média  que  pode  ser 

desclassificado, mas somente aquele que é notoriamente impraticável.

Razão  pela  qual  a  própria  lei  previu  a  possibilidade  da  Administração 

Pública realizar diligências para aferir a exequibilidade dos preços.

ISTO  POSTO,  diante  da  plena  comprovação  de  atendimento  ao  edital, 

REQUER, o recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo;

Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de que 

sejam realizadas diligências sobre a exequibilidade da proposta apresentada e para garantir 
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a isonomia do processo licitatório, sejam apresentados orçamentos atuais, notas com data 

não  inferior  a  data  do  certame, e  caso  seja  o  caso  a  desclassificação  da  proponente 

imediatamente.

Não  alterando  a  decisão,  requer  o  imediato  encaminhamento  à 
Autoridade Superior para que seja reapreciado.

Nestes termos, pede e espera deferimento.
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